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DECRETO Nº 4.245 DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

PORTARIA N°0400/2021 
   

               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 

 
RESOLVE: 

                
                  1–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Controladoria Geral do 
Município, a partir de 01 de Outubro de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                           SÍMBOLO 
Assessoria Técnica III 
ANDREZZA OLIVEIRA GUIMARÃES                            DAS VIII 
 
                  2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Outubro de 2021. 
 
                  3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
             

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 0400

DECRETO Nº 4.246, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.
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DECRETO Nº 4.255 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.
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PORTARIA N°00402/2021 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o artigo 3° da Lei Municipal N°1.346, de 23 de março de 
2001, artigo 18 da Lei N°11.947, de 16 de junho de 2009 e artigo 34 da 
Resolução FNDE n°26, de 17 de junho de 2013, 

RESOLVE: 
                              

                1–SUBSTITUIR, na Portaria n°0044 de 20 de fevereiro de 2020, 
que nomeia os representantes do CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para atuar no quadriênio 2018/2021:  
 
Representantes de Sindicato dos profissionais da Educação: 
Titular: Marcela Galdino da Silva 
Suplente: Angela Maria Barroso Cano. 
 
Substituir Por: 
Titular: Selma Botelho Andrade Picanço 
Suplente: Rosilene de Oliveira Cunha 
  
               2-Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 
 
                3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                     Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

             
GABINETE DO PREFEITO, 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N°0403/2021 
 

              O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo Nº4829 de 21 de julho de 2021.  

RESOLVE: 
 
                          1–CONSTITUIR Comissão Permanente formada pelos 
servidores conforme nomeação abaixo para, sob a Presidência da primeira, 
realizar a partir da publicação desta Portaria, a TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAIS, referente Processo Administrativo N°4829/2021, para apuração 
dos fatos:  

 

NOME MATR. SECRETARIA 

Christiane Azevedo Rodrigues 18.892 Secretaria Municipal de Saúde 

Carlinda Molino Machado 18.727 Secretaria Municipal de Saúde 

Carolina Pinto Pessanha Neto 18.823 Secretaria Municipal de Saúde 

   
   

 
                        2-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                        3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                             Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 22 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 00401

PORTARIA Nº 00402

PORTARIA Nº 00403

DECRETO Nº 4.254, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

PORTARIA SEMAD Nº 093/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
6198/2021 de 04/10/2021.              

RESOLVE: 
 

                  1– ALTERAR, o nome do(a) funcionário(a) MARISTELA 
DO NASCIMENTO DE CARVALHO, matrícula nº 9740 e matrícula n° 
18742 para MARISTELA DO NASCIMENTO DE CARVALHO 
BARCELOS, em virtude do casamento, registrado no RCPN DO 1° 
Distrito de Cachoeira de Macacu, sob o L. BAUX-00004, fl. 152, 
T.1333. 
 

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 19 de outubro de 2021. 
 

 
_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N°00401/2021 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 

 
RESOLVE:                

                                  
                  1–EXONERAR, a senhora abaixo relacionada do cargo em 
comissão da Secretaria Municipal de Promoção Social e Trabalho, a partir 
de 15 de Outubro de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                                                                       

      Coordenação  
      BÁRBARA KELLY MARQUES DA SILVA                                   
                                               

                 2-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 15 de Outubro de 2021. 
 
                 3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                      Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA SEMAD Nº 094/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 
de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 5796, de 14 de setembro 
de 2021.                                                                                                                                 

RESOLVE: 
  

1- CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir. 

 
· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

9516 RENATA BUSQUET TORRES 5796/2021 04/10/2021 01/01/2022 2010/2015 

 
 

1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04 de outubro de 2021.  

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 Cachoeiras de Macacu - RJ, 20 de outubro de 2021. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
  
 
 
 

PORTARIA SEMAD Nº 095/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 
de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 5798, de 14 de setembro 
de 2021.                                                                                                                                 

RESOLVE: 
  

1- CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir. 

 
· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

1473 JOSE LEAO MENEZES FILHO 5798/2021 13/09/2021 06/12/2022 1993/2018 

 

1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 13 de setembro de 2021.  

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 Cachoeiras de Macacu - RJ, 20 de outubro de 2021. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
  

PORTARIA SEMAD Nº 096/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 
de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 5797, de 14 de setembro 
de 2021. 

                                                                                                                                
RESOLVE: 

  
1- CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir. 

 
· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

4733 RENATA BUSQUET TORRES 5797/2021 04/10/2021 03/10/2022 1996/2016 

 

1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04 de outubro de 2021.  

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 Cachoeiras de Macacu - RJ, 20 de outubro de 2021. 

 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
  

PORTARIA SEMAD Nº 097/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 
de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 4144, de 18 de junho de 
2021.                                                                                                                                 

RESOLVE: 
  

1- CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir. 

 
· SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

1342 PETER ROBERTO DA SILVA 4144/2021 18/06/2021 17/02/2022 2001/2016 

 
1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 18 de junho de 2021.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 20 de outubro de 2021. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
  

PORTARIA SEMAD Nº 098/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 
de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 5769, de 14 de setembro 
de 2021.                                                                                                                                 

RESOLVE: 
  

1- CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir. 

 
· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

4632 ALINE TEIXEIRA GUIDA 5769/2021 01/02/2022 30/07/2022 2000/2010 
 

 

1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 20 de outubro de 2021. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
  
 
 
 
 

PORTARIA SEMAD Nº 099/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 
de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 5396, de 23 de agosto de 
2021.                                                                                                                                 

RESOLVE: 
  

1- CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir. 

 
· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

4922 JOAO ARAUJO ALVES FILHO 5396/2021 04/10/2021 01/01/2022 2010/2015 

 
1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 Cachoeiras de Macacu - RJ, 20 de outubro de 2021. 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
  
 

PORTARIA SEMAD Nº 100/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 
de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 5266, de 16 de agosto de 
2021. 

                                                                                                                                
RESOLVE: 

  
1- CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir. 

 
· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

0862 EUZA DA CRUZ TOSTA 
SANTOS 

5266/2021 01/02/2022 01/04/2022 2011/2016 

 

1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 20 de outubro de 2021. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
  
 
 

 

 

PORTARIA SEMAD Nº 101/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, 
de 03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 3904,  de 08 de junho 
de 2021. 

RESOLVE: 
 

1. TORNAR SEM EFEITO, para fins de regularização a 
Portaria SEMAD n°042/2021 de 24 de junho de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Município de Cachoeiras de 
Macacu, Edição n°965 de 25 de junho de 2021. 
 
 

2. DETERMINAR que surta os efeitos legais de regularização, 
com anotação em ficha funcional do(a) servidor(a) do 
Quadro Permanente desta Municipalidade, Sr(a). ELIEZI 
NOGUEIRA DE SOUZA, matrícula n°5320, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Geoprocessamento 
e Habitação, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, 
conforme Portaria SMA n°201/2016 de 20 de setembro de 
2016. 

 
 

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 20 de outubro de 2021. 
 

_______________________________________________________ 
MAGDA ROCHA TIBURCIO 

Secretária Municipal de Administração 
 
 

PORTARIA SEMAD Nº 102/2021. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o Decreto Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 6215 de 05 de outubro de 
2021. 

RESOLVE: 
 

1- DETERMINAR que surta os efeitos legais de regularização, 
com anotação em ficha funcional do(a) servidor(a) do Quadro 
Permanente desta Municipalidade, Sr(a). EMERSON 
PINHEIRO SILVA, matrícula n°18617, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO, de serviço prestado à Órgão Privado e ao Órgão 
Público  – Município de Cachoeiras de Macacu – RJ, 
correspondente a 17 (dezessete) anos e 10 (dez) meses e 29 
(vinte e nove) dias. 

  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Cachoeiras de Macacu - RJ, 20 de outubro de 2021. 

 
_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 

PORTARIA SEMAD Nº 094

PORTARIA SEMAD Nº 095

PORTARIA SEMAD Nº 096

PORTARIA SEMAD Nº 097

PORTARIA SEMAD Nº 098

PORTARIA SEMAD Nº 099

PORTARIA SEMAD Nº 101

PORTARIA SEMAD Nº 102

PORTARIA SEMAD Nº 100
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PORTARIA SEMAD Nº 103/2021. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o Decreto Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 6057 de 28 de setembro 
de 2021. 
 

RESOLVE: 
 

1- DETERMINAR que surta os efeitos legais de regularização, 
com anotação em ficha funcional do(a) servidor(a) do Quadro 
Permanente desta Municipalidade, Sr(a). FABIANO 
PIENTZNAUER CORTAZIO, matrícula n°18382, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, AVERBAÇÃO DE TEMPO 
DE SERVIÇO, de serviço prestado à Órgão Privado e ao 
Órgão Público  – Município de Cachoeiras de Macacu – RJ, 
correspondente a 15 (quinze) anos e 01 (um) mês e 02 (dois) 
dias. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Cachoeiras de Macacu - RJ, 20 de outubro de 2021. 

 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 

PORTARIA SEMAD Nº 104/2021. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o Decreto Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 5676 de 08 de setembro 
de 2021. 
 

RESOLVE: 
 

1- DETERMINAR que surta os efeitos legais de regularização, 
com anotação em ficha funcional do(a) servidor(a) do Quadro 
Permanente desta Municipalidade, Sr(a). GLAUCE REGINA 
DE MELLO SANTOS ANDRADE, matrícula n°10860, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO, de serviço prestado à Órgãos 
Privados e/ou Públicos, correspondente a 19 (dezenove) anos 
e 08 (oito) meses e 29 (vinte e nove) dias. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Cachoeiras de Macacu - RJ, 20 de outubro de 2021. 

 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria n° 068/2021 de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 
4.182, de 14/07/2021, publicado no Diário Oficial do município de Cachoeiras de Macacu torna 
pública a TERCEIRA CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
01/2021, considerando as desistências e os não comparecimentos para a contratação em 1ª e 
2ª chamadas. 

 
Local: Secretaria Municipal de Administração. 
Endereço: Rua Oswaldo Aranha, nº 06, Centro – Cachoeiras de Macacu – RJ. 
Dia: 27/10/2021. 
Horário: 

1. Secretarias de Governo, Promoção Social e Trabalho e Governo – 10h às 12h; 
 
 

Cachoeiras de Macacu /RJ, 22 de outubro de 
2021. 

 
MAGDA ROCHA TIBURCIO 

Secretária Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE 
MACACU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 01/2021 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS - 3ª CHAMADA 

 

CLASSIFICAÇÃO SECRETARIA NOME CARG
O 

5ª GOVERNO GEORGINE ALOAN MENDES MAGALHÃES ASSISTENTE SOCIAL - 
20H 

5ª GOVERNO THAINAN CAMPOS CRUZ PSICÓLOGO - 20H 

15ª PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO PRISCILA DE FREITAS ASSIS ASSISTENTE SOCIAL - 
20H 

16ª PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO FERNANDA MAIA DE CARVALHO FRADE ASSISTENTE SOCIAL - 
20H 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

EXTRATO CONTRATUAL REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2021 

Fundamento: Lei Municipal Nº 2.489 de 09 de julho de 2021 

Órgão/Unidade: Secretaria Municipal de Administração 

Elemento de Despesa: 3.1.90.11.00 

Fonte de Recurso: 0000 

CONTRATO 
Nº 

DATA DE 
ADMISSÃO 

PRAZO DE 
VIGÊNCIA 

SECRETARIA DE 
LOTAÇÃO 

REMUNERÇ
ÃO 

CH 
SEMANAL 

NOM
E 

ESPECIALIDADE 

188 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 1.600,00 40H MARCIA CRISTINA MACHARET DE SOUZA TÉCNICO EM PODOLOGIA 

189 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 2.000,00 20H MARIA ELI DE OLIVEIRA E SOUZA PSICÓLOGO-NEUROPSICÓLOGO 

190 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 2.000,00 20H HELOISA CASSINO PSICÓLOGO-NEUROPSICÓLOGO 

191 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 1.500,00 40H RAFAELA DA SILVA LEMOS AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

192 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 1.500,00 40H TATIANA LEMOS MARQUES AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

193 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 1.500,00 40H MAYLLA GABRIELA ESTEVES AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

194 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 1.500,00 40H ANA CARLA NEVES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

195 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 1.500,00 40H CRISTIANO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

196 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 1.500,00 40H FILLIPE RODRIGUES DOS SANTOS AUXILIAR DE FÁRMACIA 

197 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 1.500,00 40H DAIANE OLIVEIRA NUNES AUXILIAR DE FÁRMACIA 

198 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 2.000,00 20H GESSICA FRAGOSO DO NASCIMENTO ENFERMEIRO DO TRABALHO 

199 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 2.000,00 20H MARIA APARECIDA MACHADO ENFERMEIRO DO TRABALHO 

200 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H FELIPE MENDONÇA CAPUTO MÉDICO ORTOPEDISTA 

201 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H ANDRÉ ABRAHÃO PINHEIRO GUIMARAES MÉDICO ORTOPEDISTA 

202 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H CRISTOVÃO CUSTÓDIO NUNES FILHO MÉDICO ORTOPEDISTA 

203 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H MARIA LAURA ROSA DE OLIVEIRA COELHO 
BARBOSA 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

204 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H CLÁUDIA PLUCOLI CHIERICI RANGEL MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

205 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H GUSTAVO LUIZ DOS SANTOS E SILVA MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

206 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H CAMILA GRANDINI DOS SANTOS MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

207 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H NILTON TEIXEIRA FILHO MÉDICO 
GASTROENTEROLOGISTA 

208 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H FERNANDA REIS LOPES MÉDICO PEDIATRA 

209 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H LEONARDO DE BRITO BONIFÁCIO MÉDICO PEDIATRA 

210 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 4.000,00 08H GUSTAVO LUIZ DOS SANTOS E SILVA MÉDICO 
ULTRASSONOGRAFISTA 

211 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H RENATO DE OLIVEIRA GUEDES JUNIOR MÉDICO UROLOGISTA 

212 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H RICARDO CUNHA DIAS HENRIQUES MÉDICO REUMATOLOGISTA 

213 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H LETICIA BOHRER LATINE MÉDICO PSIQUIATRA 

214 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H GUSTAVO BASTOS OLIVEIRA MÉDICO PSIQUIATRA 

215 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H LOUISE HENRIQUES ANTUNES MÉDICO CARDIOLOGISTA 

216 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H MAURICIO SÁ BAGUEIRA LEAL MÉDICO CARDIOLOGISTA 

217 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H VICTOR MANGEON FILHO MÉDICO CARDIOLOGISTA 

218 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H CAROLINE GUIDA BABINSKI MÉDICO OBSTETRA 

219 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H MARCELLE ALALUNA FREITAS E SILVA MÉDICO OBSTETRA 

 220 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H PAULO JOSÉ KALE MARTINS MÉDICO OBSTETRA 

221 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H CAROLINE GUIDA BABINSKI MÉDICO GINECOLOGISTA 

222 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H PATRÍCIA KARIN WILLE MÉDICO GINECOLOGISTA 

223 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H ADRIANA HOTTZ LONGO MÉDICO GINECOLOGISTA 

224 24/09/2021 12 MESES SAÚDE R$ 8.000,00 16H PAULO JOSÉ KALE MARTINS MÉDICO GINECOLOGISTA 

 
Cachoeiras de Macacu/RJ, 

22/10/2021. 
Rafael Muzzi de Miranda 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA SEMAD Nº 103

PORTARIA SEMAD Nº 104

RESOLUÇÃO CMDCA 007/2021 

“Dispõe sobre o registro e fiscalização das entidades 

sem fins lucrativos e inscrição dos programas não 

governamentais e governamentais que tenham por 

objetivo, a promoção e defesa dos direitos de crianças 

e adolescentes e dá outras providências.” 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cachoeiras de 

Macacu (CMDCA/CM), no uso de suas atribuições previstas na Lei Federal nº 8.069/90 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal nº 632 de 09 de dezembro de 

1991, no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cachoeiras de Macacu, em reunião ordinária 

realizada no dia 15 de outubro de 2021; 

Considerando o disposto no art. 227 da Constituição Federal de 1988; 

Considerando o disposto nos arts. 3, 4, 6, 60 a 69, 90 e 91 da Lei n.º 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 

Considerando o disposto no inciso I do art. 2º do art. 23 da Lei n.º 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS 

Considerando o disposto no Decreto n.º 5.154, de 23 de julho de 2004, que regulamenta 

o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional; 

Considerando o disposto no Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 

Adolescentes, especialmente a Diretriz 6 do Eixo 3 que dispõe sobre a protagonismo e a 

participação de crianças e adolescentes; 

RESOLVE: 

ATOS DO CMDCAATOS DO CMDCA

Art.1º - Renovar o registro da entidade ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE 

CACHOEIRAS DE MACACU, que apresentou todos os documentos necessários para 

renovar o registro de inscrição, conforme Resolução CMDCA nº 004/2021 e Edital CMDCA 

nº 001/2021.  

Art. 2º -    Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

Cachoeiras de Macacu, 18 de outubro de 2021. 

_______________________________________________ 

Fábio Luciano Amaral Pereira 
Secretário Municipal de Governo 

Presidente CMDCA/CM 
Gestor FMDCA/CM 

RESOLUÇÃO CMDCA 008/2021 

“Dispõe sobre o registro e fiscalização das entidades 

sem fins lucrativos e inscrição dos programas não 

governamentais e governamentais que tenham por 

objetivo, a promoção e defesa dos direitos de crianças 

e adolescentes e dá outras providências.” 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cachoeiras de 

Macacu (CMDCA/CM), no uso de suas atribuições previstas na Lei Federal nº 8.069/90 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal nº 632 de 09 de dezembro de 

1991, no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cachoeiras de Macacu, em reunião ordinária 

realizada no dia 15 de outubro de 2021; 

Considerando o disposto no art. 227 da Constituição Federal de 1988; 

Considerando o disposto nos arts. 3, 4, 6, 60 a 69, 90 e 91 da Lei n.º 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 

Considerando o disposto no inciso I do art. 2º do art. 23 da Lei n.º 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS 

Considerando o disposto no Decreto n.º 5.154, de 23 de julho de 2004, que regulamenta 

o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional; 

Considerando o disposto no Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 

Adolescentes, especialmente a Diretriz 6 do Eixo 3 que dispõe sobre a protagonismo e a 

participação de crianças e adolescentes; 

RESOLVE: 

Art.1º - Renovar o registro da entidade CENTRO DE ESTUDOS DE SAÚDE DO 

PROJETO PAPUCAIA, que apresentou todos os documentos necessários para renovar o 

registro de inscrição, conforme Resolução CMDCA nº 004/2021 e Edital CMDCA nº 

001/2021.  

Art. 2º -    Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

Cachoeiras de Macacu, 18 de outubro de 2021. 

_______________________________________________ 

Fábio Luciano Amaral Pereira 
Secretário Municipal de Governo 

Presidente CMDCA/CM 
Gestor FMDCA/CM 

RESOLUÇÃO CMDCA 008/2021
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ERRATA 

O Extrato da Ata de Registro de Preços nº 002/2021, oriunda do 
Pregão Presencial/SRP nº 002/2021, proc. Adm. Nº 024/21, 
publicado no Caderno de Licitações, de 18 de outubro de 2021, 
Edição nº 311, este caderno é parte integrante do Diário Oficial nº 
1017, constou equivocadamente divergências e ora regularizamos: 

ONDE SE LÊ:  
Item 22 – ADOÇANTE DIETÉTICO. 
Unidade de medida: Pct. 

     
    Item 29 – POLPA DE TOMATE. 

Unidade de medida: Sachê 
 
Item 134 – REFRIGERANTE. 
Unidade de medida: Emb. 
 
LEIA-SE:  
 
Item 22 – ADOÇANTE DIETÉTICO. 
Unidade de medida: Unid. 
 
Item 29 – POLPA DE TOMATE. 
Unidade de medida: Unid. 
 
Item 134 – REFRIGERANTE. 
Unidade de medida: Garrafa 
 

Cachoeiras de Macacu, 22 de outubro de 2021. 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  Nº 025/2021 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu. 
X 

EMPÓRIO DISTRIBUIÇÕES EIRELI 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E CORRELATOS (POR ESTIMATIVA) A SEREM UTILIZADOS NA 
PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES DIÁRIAS SERVIDAS NA SEDE DESTA 
COORDENADORIA.  
 
PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) meses. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 23.689,40 (Vinte e três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta 
centavos). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 – Pregão Presencial nº 013/2021 - Proc. 
Adm. nº. 1815/2021. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 19/10/2021. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  Nº 023/2021 
 

                        PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu. 
X 

M. MACEDO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA. 
 

OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva, corretiva e 
pequenas reformas dos Patrimônios Públicos do Município. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses. 
  
VALOR CONTRATUAL: R$ 984.085,23 (Novecentos e oitenta e quatro mil oitenta e  cinco 
reais e vinte e três centavos) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Ata de Registro de Preços nº 007/2020, oriundo do Pregão 
Presencial nº 006/2020 – PROC. ADM. Nº 2576/2020. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 13/09/2021. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS  Nº. 002/2021.  
Proc. Adm. nº 2254/2021. 

 
DATA DE ABERTURA: 11 de NOVEMBRO DE 
2021. 
HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM 
TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 
PLUVIAL DA ANTIGA RUA DA USINA, 
BAIRRO CASTÁLIA, 1º DISTRITO 
DESTE MUNICÍPIO – CONVÊNIO 
FIRMADO COM O MINISTÉRIO DO 
TURISMO, REPRESENTADO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Nº 
1019.719-27/2013. 
 

 
Cach. de Macacu/RJ, 20 de outubro de 2021. 

 
Camile Figueira de Moraes 

Pregoeira Substituta 

 

C O M U N IC A D O  
 
F IC A  D E T E R M IN A D O  O  D IA  1 1  D E  
N O V E M B R O  D E  2 0 2 1 , À S  1 4 :0 0  
H O R A S , N O  A U D IT Ó R IO  S IT U A D O  
N O  P R É D IO  S E D E  D A  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  
C A C H O E IR A S  D E  M A C A C U /R J ,  A  
R E A B E R T U R A D O  
P R O C E D IM E N T O  L IC IT A T Ó R IO  N º 
0 0 2 /2 0 2 1 , N A  M O D A L ID A D E  
“T O M A D A  D E  P R E Ç O S ”, T E N D O  
C O M O  O B JE T O , C O N T R A T A Ç Ã O  
D E  E M P R E S A  P A R A  E X E C U Ç Ã O  
D E  O B R A S  D E  P A V IM E N T A Ç Ã O  E  
D R E N A G E M  P L U V IA L  D A  A N T IG A  
R U A  D A  U S IN A , B A IR R O  
C A S T Á L IA , 1 º D IS T R IT O  D E S T E  
M U N IC ÍP IO  –  C O N V Ê N IO  
F IR M A D O  C O M  O  M IN IS T É R IO  D O  
T U R IS M O , R E P R E S E N T A D O  P E L A  
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L  N º 
1 0 1 9 .7 1 9 -2 7 /2 0 1 3 .  

 

C ach . d e  M a cacu /R J , 2 0  d e  O u tu b ro  d e  
2 0 2 1 . 

 
C am ile  F igu e ira  d e  M o ra es   

P rego e ira  S u b stitu ta  

 

AVISO DE ADIAMENTO  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ, 
ADIAR SINE DIE O AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO 
PRESENCIAL N° 014/2021, 
PUBLICADO NO CADERNO DE 
LICITAÇÕES, EDIÇÃO 304 DE 01 
DE OUTUBRO DE 2021, PÁGINA 
03, POR MOTIVO DE 
AGENDAMENTO ANTERIOR DE 
OUTRO PROCEDIMENTO
LICITÁRIO ORIGINÁRIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO PARA A MESMA 
DATA E HORÁRIO. 
 

Cach. de Macacu/RJ, 21 de outubro de 
2021. 

 
Camile Figueira de Moraes 

Pregoeira substituta 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 
 

O Prefeito Municipal, senhor Rafael Muzzi de Miranda, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações posteriores e à 
vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, RESOLVE: 

· HOMOLOGAR a presente licitação, nestes termos: 
Processo Administrativo nº 1815/2021. 
Licitação nº 013 de 2021. 
Modalidade: Pregão Presencial. 
Data da Homologação: 19/10/2021. 
Contratada: EMPÓRIO DISTRIBUIÇÕES EIRELI 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios e correlatos (por 
estimativa) a serem utilizados na preparação das refeições diárias servidas na sede da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.  
Valor Total: R$ 23.689,40 (Vinte e três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta 
centavos). 

 
Cachoeiras de Macacu/RJ, 19/10/2021. 

 
Rafael Muzzi de Miranda 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
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